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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATWO NO 89/2023

PROCESSO ADMINISTRATM N' 101/2023

DTsPENSA or ucneçÃo Po 95§/2023

coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA n enssrnçÃo

DE sERvIço DE uMPEzA DE FossAs sÉpncm

PARA ATENDER A PREFETTURA MUNICIPAL DE

.loÃo cosrA E DEMAIs sEcRETARIAS DE suA

ESTRUTURA ADMINISTRATNA. qUE ENTRE SI

FIRMAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

nouttltsrmçÃo Do MuNcIcpIo DE 'loÃo

COSTA .PI E A EMPRESA TRANSERV LOCACAO'

COLETAS E EVENTOS LTDA, NA FORMA ABATXO'

FuNDAMENTaçÃo LEGAI': LEI No 14'13312021'

CoNTRATANTE: A SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTnnçÃo Do MUNICIpto oe -|oÃo

CoSTA -PI situada na Avenida 01 de Janeiro, S/N, Centro, João Costa-PI, neste ato representado

pelo Prefeito MuniciPal'

CoNTRATADATranservLocaçáo.coletaseEventosLTDA,inscritonoCNPJno

17.805.742/o00l.gT,comsedenaTravAdailcoelhomaia,S20,altocaixadagua,SãoJoãodoPiauí

-Pl.RepresentadonesteatopeloSr'JoseWilsondeAssis,RG:1172568CPF:164.188.018.06.

O CONTRATANTE eaG.NTRATADA,acimaespecificados,têmentresiajustadoopresente

contrato Para a CONTRAT nçÃo DE EMPREsA PARAI enrsrnçÃo DE sERvIço DE UMPEZA

DE FossAs sÉmcns PARA

» J*ôc-o;tn

ATENDER A PREFETURA MUNIcIPAL DE roÃo cosrA E

t

Emall:
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DEMAIS SECRETARIAS DE SUA ESTRUTURA ADMINISTRATM, conforme autorização da

autoridade competente nos autos da Dispensa de Licitação no 05612023, regulado pelos

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores,

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições

Prefeitura de
N

CúUSULA PRJMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO

DE uMpEzA DE FossAs sÉmcns pARA ATENDER A PREFEITuRA MuNIcIPAt DE JoÃo

COSTA E DEMAIS SECRETARIAS DE SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, CONfOTME

especificaçôes e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n'o O5612023'

cúusul-l sEGUNDA- DA coNTRATAçÃo DTRETA

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação no O5612O23,

Processo Administrativo n. Í01/2023, conforme a autorização da autoridade competente' e de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.'13312021.

CúUSULA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a

Lei no 14.133/ZOZ1, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geraldos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.92 inciso

m

cúusutA QUARTA- DA FoRMA DE FoRNEGIMENTo

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo

órgão competente do Municípío, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI

do Art. 115 a 123.

,i.,- rr ,,

YhJoãocffi

I
,9

ÂrlÊnlda ot de fanelro, srN - Conlro, loão Cmta - Pl

úÊ9:6t.?6SO{n. C}lPl: O1-612-56010001'3o ' Tel: 89. 3486-0122
Emrll: preLltsrrnunlctpaltoaocssh@8mãl l.c§m



Prefeitura de
N

oao
trabalho continua!

cúusuu qUINTA - Do PREços E DAs cottotçÕrs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil

e seiscentos reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora constante do Processo

de Díspensa no O5612O23.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

pARÁgnAfO pRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.

PAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO qUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no Capitulo X do Art., 141 á 150 da Lei 14.133/2021-

cúusutA sExÍA - DA DorAçÃo onçmuENTÁRIA

Manutenção da sec. de Administração e Planejamento 04.122.0027.2010.0000

oUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.999.000 3.3.90.39.00

OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.704.05.999.000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.750.0s.999.000 3.3.90.39.00

'i - tr "» Joaocgstç
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cúusuusÉnrun- DAs oBRIGeçÕss Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusum oITAVA - DAs osrucnçórs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços' no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O561202ll

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo ór9ão competente desta Prefeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

M - Assumír, por sua conta exclusíva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários

do seu pessoal;

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária reg ulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigídas na licitação.

.1., ri ,.,
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IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçóes solicitadas acerca do objeto deste contrato;

cúusuu NoNA - Dos cAsos oe rxnnçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção M Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer uma das

formas descritas na mesma lei-

cúusum oÉcttua- DA DlvuleeçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em

sítio oficial eletrônico conforme art.72, no prazo previsto no do art.94 da Lei n.o 14'13312021'

cúusuLl DÉoMA PRIMEIRA - oaueÊncn

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo' ainda' ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município'

nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusuLA oÉcttul SEGUNDA - DA FIscAtEAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.
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PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

cúusuu oÉcrun TERcETRA - DAs INFRAçÕrs e snnçÕrs ADMtNtsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no aft.

155 a 163 da Lein.o 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edítal ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

PARÁGR^AFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motívos de força maiol devídamente justífícados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devídos ou cobradas judicialmente.

cúusuLA DÉcrMA qUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lein.o 14.133/2021, cabem os recursos

dispostos no seu capitulo II Art. 165.

YJoãoc-o:lç

a

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Admínistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

ínformaçóes relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 1 17 da

Lei 14.133/2021.
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cúusum QuINTA- DA vlNcullçÃo

o CoNTRATANTE e a GoNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa

de Licitação n.o o5612O23, bem como à proposta firmada pela CoNTRATADA' Esses documentos

constam do processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato'

independentemente de transcrição'

cúusuLl oÉcttun sExÍA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí' da Justiça Comum' para dirimir

as questóes derivadas deste contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme

o presente contrato lavrado em três vias' assinam as partes abaixo'

João Costa / Pl, 07 de novembro de 2023

i ,/ 10,)' ., É ,- 'r d,^ ( Sca'ry>-

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE ADMINTSTRAçÃO DO

MUNICIPIO DE JOÃO COSTA'PI

CONTRATANTE

TRANSERV LOCACAO Assinado.deforma.digitalpor

coLErAS E EVENroi Im§iã!"h?:ii*?'!]!:fâ:;
EIRELI:I78A5742000197oados:2023"11'0712:04:00-03'00'
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PORTARIA :-" I ó5/202-1.
DL, 23 DE:!()VEIIBRO DX,2023

"lts1tõc sohx: a <an*:ts<fut de féius u rt:*idor
piblico üunicipal. e dá ourras p|d'idêncids. "

o pREr-EIto MUstctpAL Dri Jo^o cost^. EsrÂDo oo rraui. Jos Ncro rtc
Oliv.ira. no uso dc suo atribuiç<is legais e nos tenrnrs da 1,ci Orgâtrica do Munisiph;

RI'SOLVE:

AÍ1. l" - (:onced$ !(o) srvidor(í)'IIAG() GOME§ IrE Ol.lVl:lRA- (At,X. SI.:RVI('OS
(iBRAIS) clbtivo , 30 dits de ,êrios rcgulâmcnhG-

^í. 
2' - 

^s 
féries rcli'rc-* aos pcriodos uquisirivos 202212O23, que $r.i lozadtr dc Ol /l 2/3O23

! 30r'1 ?i 2O22.

Âr4.3" - I)etenniúr & I)iÍcaor dc R«u!IG Hmados que adote as pmvidéncias necc*sárias
cabiveis paro o crunprinErto dâ presenlc ponoria c l-sça as devidas anolíçõs Do a§llsreilo
indrvi(lual do(s) scn,ido(a).

^rt. 
.1" - Rcvogada tdl&§ â disposiç.jes em contrúrio, a prc*nk poüri. entdrii crn vigoÍ B

dah de su publicaÉo.

Rli(;ls]'Rti-sti. PtjBt-rQUt|-st; Ii ct]MpR^,sIr.

(irbinctc d() Prcltil(, Munisipal de J(ri(, CosLI eB 2J dc rr()\e[rbÍo de :0?-]

Jo6é !{Glo de Oliveir.
Prcfeib MutricitBl

ld:O471B222C9A71BCC

continua!
P()RTARI^ lli' 166/202-1.

l)lj 23 l)f: No]'E]tBRO t)E 202-1

''l)ispõe sobre « col.cssão.le_liriN a sanidol
Jnibli.o üuiitipal, e dá <rurms lrrcvidêil.-ids. "

o pR"ErErr(, MLrNlclprrl DE Jo^o c.osrÀ Es't^t (, tx, prÂUi. Jqé Ntro rtc
Olivcir!, no us de suâg atribuiçôes legai6 e lp3 remos da Lci Orgânicâ do Muiclpio:

RES()LVE.

Àá. l' - Conccdcr í(o) ssnidor(a) VÀLERI^ (;(}MEs AI-VES. (ENrERMEIR(X^)
l:rli l'l VO) efcrivo . l5 diJs (le térias Êllulârnenr{Es.

Ârt 2'- Às fórius rr'ftrc-*. aos pcriodos oquisitivos 2O2?/2O:3. qu!. x'fti llozrda d( 2ô/12,/l02:l
r$rlOl!2(124.

ld:OF8BDDE5B5F7197C

continua!

PREFEIIURA MUNICIPAL DE JoÃo co$A - PI

EXTRATO DO CONTRATO

Dispensa n. 05112023. Contratante: O Município de João Costa. Contratado TRANSERV

IOCAC O, COTETAS E EVINTOS trDA, CNPJ no 1 7.805.74210001 -97, com o valor global de R$

48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais). Objeto: CONTRATAçÃO DE EtilPtESÂ PARÁ

A PRESÍAçÂO DE SERVIçO DE IIMPEZA DE FOSSAS SÉPÍICAS PARÁ ATENT'ER A

PREFEITURA MUNtqpAt DE roÃo cosrA E DEÍuAxs SEGRETARTAS DE suA EsrRuruRÂ

ÂDirlNtSÍRAÍnA. [undamentação legal; Lei no 14.113/20?1, artigo 75, inciso II da Lei no

14.1§n021.

João Costa (PI), 03 de novembÍo de 2023.

Preíeito Municipal

ld:OCC552F4FAE3LA48

continual

DEspAcHo DE HoMoLoGAçÃo E ÂoJUDrcAcÃo

O procedimento de Dispense de licitasão. no 057/2023 de que trata este
procêsso, objetivou a seteção da melhoÍ proposta para o CONIRATAçÃO DE EMPRESÂ
mu rnrsraçÃo DE sERvrços oE DrvurcAçÃo EM cÂRRo D[ sou pARÂ A
PREfEITURÂ DE JOÃO COSTÂ - Pl. . Foi em toda a sua trâmitação atendida a tegistação
pertinente, consoante o Pareceí da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria
Juridicâ dêste Municipio.

Desse modo, satisfazendo á lei e ao merito, HOMOLOGO o procedimento
Dispensa no 057/2023 e ADJ_UDICO o objeto paÍâ o foÍne€edor TRÂNSERV IOCÂCAO.
COTETAS E EVENÍOS tTDÂ CNPJ nô 17.805.74210001 -97, com o vatoÍ gtobat de Rg Rí
49.600,00 (quaíênta e nova mil e seiscentos reais), confoÍme documentos que instruem
este processo.

loão Costa (PD, 27 de outubro de 2023.

Prafeito Municipal

Art. -1" - l)ctcrnriMr aD l)irct)r dc RccuRrs llrtnÉn(§ quc ad.Íc âi providências ncccsúrias
coblvcis pnm o cumprimcnto da prÉ*nlc pon{rir c fugr as dcvidos trnotaçõcs no assilatncnto
indiYidtf, I &)(r) scn id{rr(a).

Aa ao - RcvogadÀr rodâs I disp6içô6 cm corrrário, a prenÉ poÍtârir cnmrá @ vigor m
d!§ dc su publicaçÀo.

RF.CTSTRE.SE, PUBI-IQUE.SE Ii CUMPRA.SE.

(;.biftrc do PEfcito Municip.l dc Joào Co3t& eh 23 de novcmbre de 2023

.lo$é Neto dr ()llvclrr
I'rclcito Mtrnisipnl

Diário Oficial dos Municípios
docurnental dos atos municipais

O

O

o

C

A


